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Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES MOREIRA DINIZ e DUARTE DE PAULA.

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMINARES E CONFIR-
MARAM A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO, 
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .

Cancelamento de permissão para dirigir - Ação 
anulatória de penalidade - Transferência de 
veículo - Extrapolação do prazo de 30 dias - 

Demora imputada à Administração - Desídia do 
servidor - Penalidade - Cancelamento - Carteira 

definitiva - Concessão

Ementa: Administrativo. Ação anulatória de penalidade. 
Cancelamento de permissão para dirigir. Transferência 
de veículo no prazo de 30 dias. Tempestividade. Demora 
imputável à Administração. Negligência de servidor. 
Inoponibilidade ao candidato. Sentença confirmada. 

- Comprovado que a demora na transferência do veículo 
adquirido pelo autor não pode ser a ele imputada, visto 
que causada pela desídia do servidor estadual respon-
sável pelo protocolo dos documentos, cancela-se a pena-
lidade e concede-se a carteira definitiva ao condutor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0720.10.004688-0/001 - 
Comarca de Visconde do Rio Branco - Apelante: Estado 
de Minas Gerais - Apelado: João Braz da Silva - Relator: 
DES. ALBERTO VILAS BOAS 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade: 
EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA, 
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 11 de junho de 2013. - Alberto Vilas 
Boas - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO VILAS BOAS - Conheço do recurso 
e, de ofício, por se tratar de sentença que veicula obri-
gação ilíquida, submeto-a ao reexame necessário.

Cuida-se de ação anulatória na qual João Braz 
da Silva objetiva a anulação de infração, imputada pelo 
Estado de Minas Gerais, pela suposta demora na transfe-
rência de veículo, e concessão da CNH definitiva.

Segundo a narrativa constante da inicial, o autor 
obteve permissão para dirigir em 10.07.2009, tendo 
adquirido uma motocicleta em 03.08.2009 e iniciado 
o procedimento de transferência 10 dias após, quando 

levou o veículo até a Delegacia do Município de São 
Geraldo para realizar a vistoria.

Embora iniciados os trâmites para a transfe-
rência, o servidor responsável pelo setor de trânsito em 
São Geraldo, após a vistoria do veículo, não preencheu 
campo relativo à data de entrega dos documentos, de 
modo que, quando de seu processamento, se entendeu 
ter havido excesso no prazo e se aplicou ao condutor a 
penalidade do art. 233 do Código de Trânsito Brasileiro 
(“Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo de 30 
dias, junto ao órgão de trânsito”).

A taxa de transferência fora quitada em 04.08.2009, 
mas, mesmo assim, a penalidade foi aplicada, e o Estado 
negou a entrega ao demandante da carteira de habili-
tação definitiva.

O requerente pede a anulação da penalidade 
administrativa, entrega da CNH definitiva e devolução do 
valor da multa.

Após regular contraditório, o pedido foi julgado 
procedente, e a sentença deve ser prestigiada, data venia.

Na hipótese em julgamento, a prova documental e 
testemunhal são no sentido de que o autor deu entrada 
na documentação necessária à transferência do auto-
móvel em tempo hábil.

Conforme documentos de f. 18/21, adquirida a 
motocicleta em 03.08.2009, não obstante tenha iniciado 
o processo de transferência em 04.08.2009 com o paga-
mento de taxa, o processamento do pedido só se deu em 
17.09.2009, por desídia de servidores do próprio depar-
tamento de trânsito local.

As declarações que acompanharam a inicial 
atestam que os documentos que entravam no setor de 
trânsito da Delegacia de São Geraldo não vinham sendo 
datados pelo funcionário responsável e ficavam parados, 
de modo que, quando foram processados na Delegacia 
de Visconde do Rio Branco, já estava excedido o prazo de 
30 dias, culminando na autuação e imposição de multa 
aos condutores.

Essa prática desidiosa e prejudicial ao condutor, 
que, em tempo e modo, tomou as providências que lhe 
cabiam, foi confirmada tanto por servidor público da 
delegacia local quanto pelo despachante que atuou em 
casos similares.

Nesse sentido, as testemunhas afirmaram que:

[...] acredita que, à época, ocorrera mais de 20 casos como o 
do autor, ou seja, deram entrada na documentação no tempo 
correto, mas houve demora no seu processamento, o que 
gerou a incidência de multa por excesso de prazo, esclare-
cendo que essa demora ocorreu internamente, no setor de 
trânsito, para a qual o proprietário do veículo não concorreu; 
[...] (f. 87).

[...] essa documentação foi deixada na Delegacia de São 
Geraldo bem tempo antes do vencimento do prazo de 30 
dias; que não só o autor, mas diversos outros proprietários 
de veículos passaram por essa mesma situação de atraso na 
Delegacia de São Geraldo, o que levou inclusive a retirada 
desse setor de lá, passando para Visconde do Rio Branco, 
situação que ainda permanece; que, com a chegada da 
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- Conforme remansosa jurisprudência, não é devida a 
restituição de montante pago a servidor ou pensionista 
que, de boa-fé, recebeu em seus proventos, ou remune-
ração, valores advindos da errônea ou má-aplicação da 
lei pela Administração. 

- Não obstante o teor das Súmulas 346 e 473 do STF, são 
injustificados os descontos promovidos pela Administração 
nos proventos do servidor ou pensionista quando reves-
tidos de boa-fé (STJ - AgRg no Ag. 95312/MG). 

- Nos termos das Súmulas 269 e 270 do STF, o mandado 
de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação 
a período pretérito, anterior à impetração, que devem 
ser reclamados administrativamente ou pela via judicial 
própria. 

Sentença confirmada em reexame necessário. Provimento 
negado à segunda apelação, prejudicada a primeira.     

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0024. 
11.004815-4/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda da 
Comarca de Belo Horizonte - Apelantes: 1º) Ipsemg, 2os) 
Espólio de Elza Azevedo de Miranda, representado pela 
inventariante Maria Marcelina Miranda Alves Pereira - 
Apelados: Ipsemg, Espólio de Elza Azevedo de Miranda, 
representado pela inventariante Maria Marcelina Miranda 
Alves Pereira - Autoridades coatoras: Presidente do 
Ipsemg, Gerente de Benefícios do Ipsemg, Chefe do 
Departamento de Concessão de Benefícios do Ipsemg, 
Diretor de Previdência Ipsemg - Relator: DES. RAIMUNDO 
MESSIAS JÚNIOR

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA, 
NEGAR PROVIMENTO À SEGUNDA APELAÇÃO, 
PREJUDICADA A PRIMEIRA.

Belo Horizonte, 14 de maio de 2013. - Raimundo 
Messias Júnior - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÚNIOR - Cuida-se de 
reexame necessário e recursos de apelação à decisão 
encartada às f. 131/138, integrada pela declaratória 
de f. 153-v., que, nos autos do mandado de segurança, 
concedeu em parte o pedido para determinar o cancela-
mento dos descontos nos proventos da impetrante a título 
de restituição de débito originado de valores recebidos 
a maior a partir da data da impetração do mandamus, 
devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, 
calculados na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
a redação da Lei 11.960/2009, sem honorários, a teor 

Revisão de pensão - Possibilidade - Processo 
administrativo - Observância - Princípios da ampla 

defesa e do contraditório - Garantia - Valores 
recebidos a maior - Devolução - Inviabilidade - 

Equívoco da Administração - Presença de boa-fé 
do beneficiário  

Ementa: Administrativo. Revisão de pensão. Devolução 
de valores recebidos a maior. Descontos nos proventos. 
Boa-fé. Processo administrativo. Contraditório. 

documentação em Visconde do Rio Branco, vinda de São 
Geraldo, o funcionário do setor de trânsito lançou a multa por 
atraso na transferência, desconhecendo a data de entrada do 
documento na Delegacia de São Geraldo, então competente 
para tanto [...] (f. 88).

Diante dessa realidade, devidamente comprovado 
que o autor em nada contribuiu para o atraso no proces-
samento da transferência, confirma-se a sentença que 
anulou a penalidade, determinou a entrega da CNH defi-
nitiva e a restituição do valor da multa.

Outrossim, ainda, que a infração tivesse sido 
regularmente aplicada, não teria o condão de impedir 
a concessão da carteira nacional de habilitação, pois 
a infração prevista no art. 233 do Código de Trânsito 
em nada espelha a forma de dirigir do condutor; nada 
diz sobre como será sua conduta como motorista, 
tratando-se, a olhos vistos, de infração de natureza mera-
mente administrativa.

Nesse sentido, já decidiu o STJ:

Não se consegue, pois, chegar à conclusão de que ‘deixar 
de efetuar o registro de veículo no prazo de trinta dias, 
junto ao órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses 
previstas no art. 123’ (art. 233 do CTB) possa impedir a 
expedição de Carteira Nacional de Habilitação àquele que, 
preenchendo os requisitos legais, demonstrou ser diligente 
na condução do veículo, obrigando-o, de consequên cia, a 
reiniciar todo o processo de habilitação. (Precedente: REsp 
980.851/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 27.08.2009.) (AgRg no REsp 1231072/RS, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 
08.05.2012, DJe 14.05.2012.)

Fundado nessas razões, em reexame necessário, 
confirmo a sentença, prejudicado o recurso voluntário.

DES. EDUARDO ANDRADE - De acordo com 
o Relator.

DES. GERALDO AUGUSTO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, 
CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDICADO O 
RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .


